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ACTA Nº 28/2007 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA DEZANOVE DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DOIS MIL 

E SETE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos dezanove dias do mês de Novembro do ano dois mil e sete, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal de Ílhavo, no Salão Nobre do Edifício Municipal, sob a presidência do Sr. 

Presidente da Câmara, Eng.º José Agostinho Ribau Esteves, e com a presença do Sr. Vice -     

- Presidente da Câmara, Eng.º Fernando Fidalgo Caçoilo, e os demais Vereadores, Srs., Dr. 

João José Figueiredo Oliveira, Profª Margarida Maria São Marcos Amaral, Dr. António Pedro 

Oliveira Martins e Eng.º Paulo Sérgio Teixeira Costa. ------------------------------------------------ 

Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, em regime de substituição, 

Dr. Rui Manuel Pais Farinha. ----------------------------------------------------------------------------- 

A reunião teve início às 15.30 horas. -------------------------------------------------------------------- 

Faltou à reunião o Sr. Vereador, Eng.º Marcos Labrincha Ré, em virtude de se encontrar a 

participar numa acção de formação de interesse municipal, conforme informação prestada 

pelo Sr. Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade considerar como justificada a respectiva falta. ---- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o resumo diário da tesouraria nº 220, do dia dezasseis do corrente mês, pelo qual foi 

tomado conhecimento que, no cofre, existiam as importâncias de € 2.487.510,23 (dois 

milhões quatrocentos e oitenta e sete mil quinhentos e dez euros e vinte e três cêntimos), 

respeitante a Dotações Orçamentais e € 594.685,48 (quinhentos e noventa e quatro mil 

seiscentos e oitenta e cinco euros e quarenta e oito cêntimos), respeitante a Dotações não 

Orçamentais. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

ACTAS DAS REUNIÕES ANTERIORES. ---------------------------------------------------------- 

Presentes as actas números 26 e 27, das reuniões ordinárias realizadas nos dias vinte e dois de 

Outubro e cinco de Novembro, respectivamente. ------------------------------------------------------ 
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Uma vez que os textos das mesmas tinham sido distribuídos previamente por todos os 

Membros da Câmara, de acordo com o previsto no artigo 4º do Decreto- Lei nº 45.362, de 21 

de Novembro de 1963, foi a sua leitura dispensada. --------------------------------------------------- 

Submetidas a votação, foram as mesmas aprovadas por unanimidade. ----------------------------- 

EXPEDIENTE DIVERSO. ------------------------------------------------------------------------------ 

Por unanimidade e, em minuta, foi tomado conhecimento do seguinte expediente: -------------- 

-Da circular nº 118/2207-CO, de 30/10/2007, da ANMP- Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, pela qual enviam alguns exemplares do seu boletim nº 162, de Outubro findo; --- 

-Do ofício nº 92/07, de 02/11/07, pelo qual a Sociedade de Pesca Miradouro, Ldª., agradece à 

Câmara a solidariedade demonstrada e o apoio dado no processo do tripulante António Maria 

Vieira da Silva vitimado por um acidente a bordo do navio “França Morte”, no passado dia 23 

de Outubro, e ao mesmo tempo agradece toda a disponibilidade e eficiência da Drª. Rosa 

Conceição, que permitiu que o repatriamento do corpo fosse o mais célere possível. ------------     

EQUIPAMENTO RURAL E URBANO. ------------------------------------------------------------- 

OBRAS MUNICIPAIS. ---------------------------------------------------------------------------------- 

CONCURSO DA EMPREITADA DE “REABILITAÇÃO DE TROÇOS DE 

COLECTOR PLUVIAL NA AVENIDA JOSÉ ESTÊVÃO- GAFANHA DA NAZARÉ”- 

MINUTA DO CONTRATO- DESPACHO- RATIFICAÇÃO. ---------------------------------- 

Presente a informação DOEA/Paula Oliveira 2007.11.6, elaborada pela Chefe da Divisão da 

DOEA - Divisão de Obras, Equipamento e Ambiente, em regime de substituição, Engª. Paula 

de Oliveira, na qual anexa, para aprovação, a minuta do contrato a celebrar com a firma 

AQUADUTA, Soluções Globais de Reabilitação, Ldª., para a execução dos trabalhos 

constantes da empreitada de “Reabilitação de troços de colector pluvial na Avenida José 

Estêvão - Gafanha da Nazaré”, no valor de € 113.940,00 + IVA, documentos estes que aqui se 

dão por integralmente transcritos. ------------------------------------------------------------------------ 

Na referida informação, o Sr. Presidente da Câmara exarou o seguinte despacho: --------------- 

-“Aprovo a presente minuta. ------------------------------------------------------------------------------ 

À Câmara para ratificação. -------------------------------------------------------------------------------- 

As.) José Agostinho Ribau Esteves”. ------------------------------------------------------------------- 

06NOV07”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 
  19.11.207 

3 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Presidente. -------------------- 

ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA. --------------------------------------------------------------- 

CONSTRUÇÃO PARTICULAR. --------------------------------------------------------------------- 

LOTEAMENTO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente o processo registado com o nº. 3549, Pº 561/04, em 2007/09/12, respeitante à firma 

Manuel Tortas Unipessoal, Ldª., com sede na Rua Principal, nº 220- Santa Catarina- Vagos. --  

Em minuta, foi deliberado por unanimidade deferir nos termos da informação DOPGU. O 

deferimento teve como suporte a informação DOPGU/noemiam 2007/10/22 3549/07 1 da 

responsabilidade da Chefe da DOPGU- Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbana, em 

regime de substituição, Arqtª Noémia Maia, a qual se dá aqui por integralmente reproduzida. - 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL ------------------------------------------------ 

CULTURA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL À PARÓQUIA DA SAGRADA FAMÍLIA 

DA PRAIA DA BARRA - PROPOSTA. -------------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta do Sr. Presidente da Câmara: ------------------------------------------ 

-“Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. A relação Institucional entre a Câmara Municipal de Ílhavo e a Paróquia da Sagrada 

Família da Praia da Barra; --------------------------------------------------------------------------------- 

2. A realização do Concerto de Música Sacra “Melodias de Sempre”, com Miguel Rodrigues 

(Barítono) e Celina Martins (Órgão de Tubos), naquela Igreja no âmbito do Programa Mar 

Agosto - Festas do Município de Ílhavo 2007. --------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a aprovação de um subsídio pontual à Paróquia 

da Sagrada Família da Praia da Barra no valor de 200 Euros para apoio ao concerto de Música 

Clássica ai realizado no âmbito do Programa Mar Agosto- Festas do Município 2007. ---------- 

Ílhavo, Paços do Município aos 14 dias do mês de Novembro de 2007. --------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo, --------------------------------------------------------- 

As.) José Agostinho Ribau Esteves”. -------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 
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ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL À ESCOLA SECUNDÁRIA DR. JOÃO 

CARLOS CELESTINO GOMES DE ÍLHAVO - PROPOSTA. -------------------------------- 

Presente a seguinte proposta do Sr. Presidente da Câmara: ------------------------------------------ 

-“Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. A relação Institucional entre a Câmara Municipal de Ílhavo e a Escola Secundária Dr. João 

Carlos Celestino Gomes de Ílhavo; ---------------------------------------------------------------------- 

2. A realização da “Feira Medieval”, uma Acção Cultural que envolvendo pessoal docente, 

auxiliar e alunos da referida escola, num verdadeiro espírito de equipa e trouxe a toda a 

comunidade uma acção dinâmica e inovadora. --------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a aprovação de um subsídio pontual à Escola 

Secundária João Carlos Celestino Gomes, em Ílhavo, no valor de 1. 000 Euros para apoio às 

acções realizadas nesta Escola no âmbito da Semana Medieval, nomeadamente a sua 

participação no Festival de Teatro 2007, do Município de Ílhavo, com a peça “Romeu e 

Julieta”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ílhavo, Paços do Município aos 14 dias do mês de Novembro de 2007. --------------------------- 

O Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo, --------------------------------------------------------- 

As.) José Agostinho Ribau Esteves”. -------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. ------------------------------------------------------------ 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA. -------------------------------------------------------------------------- 

PROLONGAMENTO DO HORÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 

DE SERVIÇOS NA QUADRA DE NATAL/ANO NOVO. --------------------------------------- 

INFORMAÇÃO Nº 96/07- STL, DE 08NOV07. ---------------------------------------------------- 

Presente a informação da STL nº 96/07 elaborada pelo Chefe da Secção da STL (Secção de 

Taxas e Licenças), Sr. António Emanuel da Rocha Marques, sancionada pelo respectivo 

Chefe da DAG- Divisão de Administração Geral, em regime de substituição, Dr. Rui Farinha, 

dadas aqui por integralmente reproduzidas, e na qual é sugerido que, a exemplo de anteriores 

deliberações sobre a matéria, no corrente ano, o período de funcionamento ininterrupto dos 
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estabelecimentos que se situem na área do nosso Município, no Natal e Ano Novo, a que se 

refere o nº 1 do artº. 5 do Regulamento Municipal, seja: --------------------------------------------- 

-Natal – De 24 de Novembro a 24 de Dezembro. ------------------------------------------------------ 

-Ano Novo – De 26 de Dezembro a 01 de Janeiro de 2008. ------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade fixar o período de Natal e Ano Novo para 

prolongamento do Horário do Comércio, nos termos da presente informação. -------------------- 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. ------------------------------------------------------------------- 

EMPREITADA DE “REDES DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E PLUVIAIS 

DAS GAFANHAS DO CARMO E DA ENCARNAÇÃO- 1ª FASE”- RECTIFICAÇÃO 

DO AUTO Nº 34- INFORMAÇÃO. ------------------------------------------------------------------- 

Presente a informação nº 37/2007, de 12/11/2007, elaborada pelo Sr. Eng.º Elias de Oliveira, 

do o Sector de Saneamento da DOEA- Divisão de Obras, Equipamento e Ambiente, e que a 

seguir se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

-“Informa-se que por lapso administrativo o auto nº 34 da empreitada em epígrafe foi 

aprovado em 15/10/2007 no montante total de 49 576,28 €, quando o seu montante correcto 

será de 47 215,50 €, rectificação essa aprovada em 5/11/2007. -------------------------------------- 

O técnico. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

As.) Elias de Oliveira”. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Este assunto mereceu ainda por parte da Chefe da DOEA- Divisão de Obras, Equipamento e 

Ambiente, em regime de substituição, Eng.ª Paula Oliveira, a seguinte informação: ------------- 

-“Tomei conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Deverá ser anulado auto aprovado por deliberação de 15 de Outubro de 2007. ------------------- 

A Chefe da DOEA. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

As.) Paula Oliveira. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

2007.11.15”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à correcção nos termos da presente 

informação. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. ------------------------------------------------------------------- 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. -------------------------------------- 
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Presentes os seguintes autos de vistoria e medição de trabalhos: ------------------------------------ 

-Da empreitada de “Via das Lavegadas - Construção de Drenos Longitudinais e Trabalhos 

Complementares”- 1ª situação e única de trabalhos contratuais, no valor de € 25.881,27 (vinte 

e cinco mil oitocentos e oitenta e um euros e vinte e sete cêntimos), adjudicada à firma 

Construções Carlos Pinho, Ldª.; -------------------------------------------------------------------------- 

-Da empreitada de “Sistema Elevatório Principal de Águas Residuais da Zona Industrial da 

Mota - Ílhavo”- 4ª situação de trabalhos contratuais, no valor de € 54.802,45 (cinquenta e 

quatro mil oitocentos e dois euros e quarenta e cinco cêntimos), adjudicada à firma 

Construções Carlos Pinho, Ldª.; -------------------------------------------------------------------------- 

-Da empreitada de “Museu Marítimo de Ílhavo- Obras de Beneficiação/Conservação”- 9ª 

situação de trabalhos contratual no valor de € 17.875,20 (dezassete mil oitocentos e setenta e 

cinco euros e vinte cêntimos), adjudicada à firma Construtora Abrantina, S.A., ------------------ 

-Da empreitada de “Redes de Drenagem Residual e Pluvial da Ermida e Carvalheira- 1ª 

Fase”- 2ª situação de revisão de preços, no valor de € 485,30 (quatrocentos e oitenta e cinco 

euros e trinta cêntimos), adjudicada à firma Construtora Paulista, Ldª.; ---------------------------- 

-Da empreitada de “Terraplanagens na Zona Industrial da Gafanha de Áquem”- 1ª situação e 

única de trabalhos contratuais, no valor de € 23.092,13 (vinte e três mil noventa e dois euros e 

treze cêntimos), adjudicada à firma Manuel Vieira Bacalhau, Ldª.; --------------------------------- 

-Da empreitada de “Reparação e Beneficiação de Pavimentos Exteriores”- 1ª situação e única, 

no valor de € 13.305,60 (treze mil trezentos e cinco euros e sessenta cêntimos), adjudicada à 

firma SRTC- Construções, Ldª.. -------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar os presentes autos e proceder aos 

pagamentos. -------------------------------------------------------------------------------------------------    

INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO. ------------------------------------------------------- 

Esgotada a Ordem do Dia, eram 16.20 horas, e, dado não se encontrar presente no Salão 

Nobre nenhum munícipe, a quem pudesse ser permitida a antecipação da intervenção, pelo Sr. 

Presidente da Câmara foi suspensa a reunião até às 17.30 horas, hora estipulada para as 

intervenções do público. ----------------------------------------------------------------------------------- 
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Reaberta a reunião àquela hora, com todos os elementos do Executivo que à mesma estiveram 

presentes desde o seu início, foi, acto imediato, pelo Sr. Presidente da Câmara encerrada a 

mesma, dado ser ter constatado mais uma vez, a ausência de munícipes. -------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta que eu, 

              , servindo de Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o Sr.  

Presidente da Câmara, que presidiu à reunião. ---------------------------------------------------------  


